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PROJETO DE LEI Nº 91 . /2011 

Autoriza Abertura de Crédito Suplementar à Secretaria Municipal de Fazenda e da 

outras providências. 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Mariana autorizado a abrir Crédito Suplementar à 

Secretaria Municipal de Fazenda no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil. reais), 

observando as disposições inseridas nos artigos 43 da Lei nº 4,320, de 17/03/1964 e 167, 

inciso V da Constituição Federal, para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

0206-SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Contribuições para Formação do PASEP 

28.846.0000.0.002.332047-Obrigações Tributárias e ContributivaS...iiicciciici en 300.000,00 

TOFALDA:SUPEENIENTAÇÃO ec 0NENA NTTN EA S EN GNc SA TSS RS 300.000,00 

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes 
da tendência do excesso de arrecadação no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 

conforme artigo 43, 8 3º da Lei 4.320/64. 

TOTALE:DE REGURSOS::snssciassoviso s TT NTNTA v e reereer tee s enançeS R$ 300.000,00 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 


